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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICACÃO N° 13/24 

EXM°. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P. 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por 
intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito 
Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando autorizar a entrada 
gratuita nas dependências do Parque Turístico João Simão Garcia, Prainha, aos 
funcionários e suas famílias, que estão morando provisoriamente em Buritama à serviço 
da empresa que está fazendo a manutenção da hidrovia próximo a usina Nova 
Avanhandava. 

Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista que são 
aproximadamente 150 famílias já instaladas e trabalhando, e com expectativa de chegar 
a 250 famílias de colaboradores dessa conceituada empresa. Todos passam a maior parte 
do tempo em Buritama, e ficarão por meses alojados por aqui e gostariam de ter a 
oportunidade de usufruir daquela área de lazer sem precisar pagar, já que, por um 
período, são moradores do município e gastam suas economias no comércio local. 

Espero contar com a sensibilidade do senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, 
Prefeito Municipal, no sentido de acatar esta nossa sugestão, determinando de pronto a 
sua execução. 

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2024. 
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